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APRESENTAÇÃO

A epistemologia transformou-se numa área relevante para as ciências sociais 
aplicadas, muitos pensadores e intelectuais têm dedicado parte de seu tempo 
para refletir este tema complexo e amplo, considerados como os mais importantes 
críticos, muitas vezes, até radicais no questionamento da ciência e da tecnologia, 
pois, as mesmas passaram a fazer parte do cotidiano das pessoas. Vivemos um 
momento do triunfo da ciência. Tudo indica que é a civilização científico-técnica que 
elabora, sob medida, as condições ideias de nossa existência.

Etimologicamente, “Epistemologia” significa discurso (logos) sobre a ciência 
(episteme), (Episteme + logos). Epistemologia: é a ciência da ciência. Filosofia 
da ciência. É o estudo crítico dos princípios, das hipóteses e dos resultados das 
diversas ciências. É a teoria do conhecimento.

A tarefa principal da epistemologia consiste na reconstrução racional do 
conhecimento científico, conhecer, analisar, todo o processo gnosiológico da ciência 
do ponto de vista lógico, linguístico, sociológico, interdisciplinar, político, filosófico 
e histórico.

O conhecimento científico é provisório, jamais acabado ou definitivo. É sempre 
tributário de um pano de fundo ideológico, religioso, econômico, político e histórico.

De modo geral, este tema é tratado em relação às Ciências Sociais aplicadas 
como um todo. Mas a ênfase na discussão epistemológica aqui apresentada será 
aplicada às Ciências Sociais para, a partir de tais análises, ser possível pensar a 
questão da pesquisa científica na investigação do fenômeno como um todo.

Espero que as leituras destes capítulos possam ampliar seus conhecimentos 
e instigar novas reflexões.

Boa leitura!

Denise Pereira
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HISTÓRIA E LEGALIDADE DO TERCEIRO SETOR

CAPÍTULO 1
doi

Marlene de Fátima Campos Souza
Doutora em Ciências Sociais; Pró-Reitora 

do Centro Universitário Eurípides de Marília 
(UNIVEM).

Eric Matheus Cescon Smaniotto Alves
Graduando em Direto do Centro Universitário 

Eurípides de Marília (UNIVEM).

RESUMO: O Terceiro Setor integra 
expectativas importantes para aqueles que 
buscam nos projetos sociais uma nova 
perspectiva econômica. Para se desvencilhar 
da pragmática de dispensador de recursos 
econômicos em atividades sociais infundadas, 
sua renovação se baseia no emprego de 
atividades sociais estruturadas e apoiadas 
na captação de recursos públicos e privados, 
como novas ferramentas de desenvolvimento 
socioeconômico. Com a metodologia 
hipotético-dedutiva, esta pesquisa bibliográfica 
concentra-se em analisar, historicamente, o 
desenvolvimento do Terceiro Setor em âmbito 
mundial e nacional, demostrando que o seu 
progresso está subscrito na história do Brasil. 
Em um segundo momento, conduz para a 
realidade do contexto social atual, a adequação 
e o incentivo na criação de novas organizações 

sociais civis, almejando a solução das mazelas 
sociais por meio de políticas públicas vinculadas 
ao Terceiro Setor. Assim, com a concretização 
da criação destas organizações, fundamenta 
como objetivo principal a solução de problemas 
localizados, instrumentalizando e estimulando a 
sociedade civil com projetos sociais essenciais 
para o equilíbrio social. Nesse contexto, pontua 
todos os órgãos reguladores do Estado, 
suas especificações, pautando, de forma 
segmentada, todo procedimento adequado 
para a criação de uma instituição aos moldes 
da Lei do Terceiro Setor, findando com auxílio 
na busca de certificações para captação de 
recursos vinculados aos programas públicos e 
privados de incentivo.
PALAVRAS-CHAVE: História, Terceiro Setor, 
Regulamentação, Certificações.

HISTORY AND LEGALITY OF THE THIRD 

SECTOR

ABSTRACT: The Third Sector integrates 
important expectations for those who seek a 
new economic perspective in social projects. In 
order to get rid of the pragmatics of dispensing 
economic resources in unfounded social 
activities, its renewal is based on the use of 
structured social activities supported by the 
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raising of public and private resources, as new tools for socioeconomic development. 
Using the hypothetical-deductive methodology, this bibliographic research focuses on 
historically analyzing the development of the Third Sector at a global and national level, 
demonstrating that its progress is underwritten in the history of Brazil. In a second step, 
it leads to the reality of the current social context, the adequacy and the incentive in 
the creation of new civil social organizations, aiming at the solution of social problems 
through public policies linked to the Third Sector. Thus, with the creation of these 
organizations, the main objective is to solve localized problems, providing tools and 
stimulating civil society with social projects essential for social balance. In this context, 
all state regulatory bodies score, their specifications, guiding, in a segmented manner, 
every appropriate procedure for the creation of an institution along the lines of the Third 
Sector Law, ending with assistance in the search for certifications for raising funds 
linked to the public and private incentive programs.
KEYWORDS: History, Third Sector, Regulation, Certifications.

1 |  INTRODUÇÃO

Nas últimas décadas, o desenvolvimento econômico e social brasileiro tem 
revelado um arranjo distinto dos processos econômicos tradicionais do Estado. 
Em geral, são mudanças locais, fato que pode acentuar a súbita impressão de 
inexistência das instituições; contudo, são justamente tais organismos que, 
socioeconomicamente, cooperam para o melhoramento social, solucionando 
numerosas lacunas deixadas pelo poder público neste país de dimensão tão vasta. 

O centro desta análise, portanto, está no incentivo à criação e regulamentação 
das organizações sociais civis para a expansão do Terceiro Setor enquanto 
ferramenta econômica de políticas públicas na solução de problemáticas sociais. 

Para tanto, propõe-se a sistemática necessária para as organizações sociais 
civis, desde a identificação das demandas locais e regionais; então, instiga 
a observação do indivíduo comum em sua vivência em sociedade, para que se 
torne um agente social ativo na resolução do contexto deficitário, sustentado pela 
regulamentação nas certificações sociais e pelo amparo orçamentário, por meio de 
programas federais de incentivo ao Terceiro Setor.

O Terceiro Setor demonstra para a coletividade que grupos dispostos a 
modificar o meio em que estão inseridos podem e devem buscar os mecanismos 
desta ferramenta econômica, em parceria e com o auxílio do poder público 
para, assim, implantar, nas pequenas porções da sociedade, um amparo técnico 
consistente, melhorando não apenas seu bairro, sua cidade, mas uma ampla 
parcela social, incentivando, igualmente, outros grupos de indivíduos e vinculando 
diferentes setores sociais, como empresas e prefeituras, a desempenharem o papel 
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de transformadores da sociedade, proporcionando um ambiente mais igualitário e 
humano.

Enfim, é preciso observar não apenas as particularidades técnicas, por vezes 
complexas; antes, é preciso conceber um olhar para o futuro das instituições, que 
atuam e se dedicam a elevar o patamar econômico do Brasil.

2 |  ASPECTOS HISTÓRICOS DO TERCEIRO SETOR

2.1 Surgimento do Terceiro Setor como ferramenta Econômica

O termo Terceiro Setor remonta à década de 70, aos Estados Unidos da 
América; fundamentalmente é definido como o setor que não se adéqua ao Primeiro 
Setor onde opera o Estado, tampouco se ajusta ao Segundo Setor em que estão as 
entidades privadas. Smith (1991) esclarece que, no Terceiro Setor, encontram-se 
as organizações sem fins lucrativos, que desenvolvem o trabalho de produção ou 
distribuições de bens e serviços públicos.

O termo norte-americano, derivado de “Third Sector”, conseguia abranger 
por completo mencionada ferramenta econômica, pois, basicamente, concentrava 
organizações sem a finalidade de obtenção de lucro, geralmente com a pretensão 
da filantropia, não desconsiderando a possibilidade do intuito de desenvolvimento 
socioeconômico da localidade em que estavam inseridas, para o benefício de sua 
comunidade.

Com o tempo, o aspecto filantrópico do Terceiro Setor não deixou de existir, 
mas, em função do desenvolvimento deste mecanismo econômico no Brasil, seu 
campo de atuação dilatou-se significativamente, possibilitando a regulamentação 
de parcerias tanto com setor público quanto com o setor privado, se caracterizando 
de forma distinta de sua abrangência inicial, tanto nos mecanismos legais como 
naqueles de natureza social.

 O Terceiro Setor brasileiro integra um mecanismo de desenvolvimento 
econômico avançado, apto a solucionar a deficiência estatal em inúmeras áreas 
de atuação do Estado; além disso, suas parcerias se estenderam para além do 
setor público, alcançando o âmbito privado, quando se caracteriza de modo mais 
consistente e fortalecido, oferecendo os direitos e as garantias fundamentais 
protegidos na Constituição Federal pelo art. 5º, desenvolvendo organizações nas 
áreas da educação, saúde, infraestrutura, meio-ambiente, assistência social.  Alves 
(2002) pondera que o termo Terceiro Setor é um “guarda-chuva”, que abrange vários 
tipos de organizações ao mesmo tempo, sem deixar de incluir, também, o diferente 
marco teórico.
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2.2 Marco inicial no Brasil

No Brasil, o Terceiro Setor como mecanismo econômico remete aos primórdios 
do descobrimento. No início, sem intuito de atingir grandes avanços, este setor 
econômico iniciou suas atividades com o empenho de instituições religiosas que 
tinham o objetivo de colocar em prática o princípio de caridade apreendido em sua 
crença, em sua dogmática.

Mais tarde, a atividade religiosa verteu para a economia uma alavanca 
contingencial, possibilitando a promoção de serviços públicos essenciais. Logo, no 
Brasil, o marco inicial do o Terceiro Setor aponta para a fundação da primeira Santa 
Casa, inaugurada em Santos, no Estado de São Paulo, em 1530. Evidentemente, na 
época, não se encontra qualquer alusão ao Terceiro Setor; no entanto, originalmente, 
denotou semelhante concepção e sistemática àquele, manifestando como traço 
principal a participação de grupos de indivíduos da sociedade privada, unidos por 
um interesse em comum, na solução de uma problemática social.

Assim, ao invés do poder público fundar uma instituição com similar finalidade 
de prestação de serviços públicos, elegeu financiar a sociedade privada para oferecer 
um serviço de qualidade, com apoio de verbas públicas, mas com a administração 
de uma organização social civil: “[...] o termo Terceiro Setor é herdeiro de uma 
tradição anglo-saxônica, particularmente impregnada pela ideia de filantropia. 
Essa abordagem identifica o Terceiro Setor ao universo das organizações sem fins 
lucrativos” (FRANÇA FILHO, 2012). Isso, apesar de referida ferramenta econômica 
dispor da possibilidade de o Estado adequar as prestações de serviços públicos em 
muitos setores que se encontram em condições precárias.

Salamon (1998) defende que o Terceiro Setor chegou como um ator principal 
no cenário mundial, mas ainda está para marcar sua presença na consciência 
pública, no círculo de políticas, na mídia e na pesquisa acadêmica.

2.3 Desenvolvimento legal do Terceiro Setor

O ordenamento jurídico brasileiro não contempla fundamentação ao Terceiro 
Setor, acarretando inexistência de consenso quanto à sua definição; sua legalização 
no Brasil é indireta, regulamentando as instituições deste setor da economia sem, 
expressamente, regulamentar – em lei – sua atuação, fundamentando-se sua 
concepção em âmbito doutrinário teórico. Observe-se, pois, que, por conta de tal 
indefinição, quando utilizado, o significado de Terceiro Setor tende mais a confundir 
do que explicar (MÂNICA, 2007). 

Além disso, analisando por outro ângulo, pode-se constatar outra faceta relativa 
à falta de definição doutrinária-teórica ao termo Terceiro Setor: apesar de, há muito, 
prestar benefícios sociais à comunidade, o número de estudiosos envolvidos na 
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questão ainda é reduzido, sendo inexequível a descrição de uma conceituação 
unânime.

Diante de uma limitação, muitos aspectos serão retirados do seu alcance. 
Cardoso (2000) alerta para a possibilidade do conceito de Terceiro Setor caminhar 
pelo mesmo percurso histórico trilhado pela concepção de Terceiro Mundo, 
havendo a possibilidade de sua diferenciação interna se acentuar de tal maneira, 
que, no futuro, a designação não suprimir a urgência de um conceito unificador e 
identificador.

A prática da filantropia começou com a igreja católica, em 1530, quando da 
instalação da primeira Santa Casa; na ocasião, também atuaram outras igrejas, bem 
como associações de imigrantes. No início do século XX, em virtude da ausência de 
leis trabalhistas, surgiram as primeiras associações de trabalhadores de indústrias 
e os sindicatos, emergindo para resguardar os direitos dos trabalhadores em caso 
de morte, acidente ou desemprego.

Por conta das associações que visavam ao assistencialismo social, resultaram 
novas leis e órgãos públicos responsáveis pelo cadastramento e a fiscalização 
dessas instituições, como é o caso do Conselho Nacional do Serviço Social (CNSS), 
criado em 1938, regulamentando a assistência social no país, além das áreas de 
Saúde e Educação. Tal qual, a Lei 91, de 28 de agosto de 1935, que certifica até 
hoje instituições com a declaração de utilidade pública; esta, posteriormente, foi 
revogada pela Lei 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que estabelece regime 
jurídico das parcerias voluntárias.

Nota-se que tais mecanismos de regulamentação de entidades filantrópicas 
foram importantes para o desenvolvimento de instituições voltadas ao 
assistencialismo social. No final do século XX e começo do século XXI, porém, as 
associações vinculadas as Terceiro Setor passaram a ser referenciadas em um 
novo conjunto de ordenamento legal como organizações sociais civis, tendo sua 
estruturação regulamentada em leis específicas para o Terceiro Setor, passando a 
ser descritas não apenas como associações filantrópicas, mas como organizações 
sociais com possibilidades de apresentarem um projeto de desenvolvimento social 
financiado pelo poder público federal, com o apoio de legislação federal.

A nova estruturação possibilitou que as organizações sociais civis passassem 
a desempenhar um papel efetivo na construção e no desenvolvimento de políticas 
públicas, viabilizando o recebimento de verbas públicas, preenchendo as lacunas 
sociais deixadas pelo Estado, por meio da instrumentalização legal e do investimento 
de verbas públicas.

Mânica (2007) analisa que, a atuação das entidades privadas sem fins 
lucrativos, qualificadas como organizações sociais civis, substituindo entidades 
públicas no desenvolvimento de atividades de interesse público, firmou- se o 
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processo de privatização, e não publicização. A propriedade, que antes era pública 
estatal, passou a ser pública não-estatal: ocorre, portanto, apenas um processo 
de transformação da propriedade estatal para a propriedade privada, ainda se 
mantendo destinada ao atendimento do interesse público.

Já no fim dos anos 90, foi sancionada a Lei 9.608/98, imanente ao voluntariado, 
bem como a Lei 9.637/98, que qualificava as entidades como organizações 
sociais, esta última, à época, bastante criticada, pois seu texto continha várias 
inconstitucionalidades. Não obstante, de toda legislação, a mais importante e 
que expressou mais benefícios nas parcerias público-privadas foi a Lei 9.790/99, 
ao protagonizar a qualificação e liberação de verbas federais para organizações 
sociais civis de interesse público (OSCIP), cuja redação facultou ao Estado celebrar 
convênios com instituições atuantes em vários setores da sociedade, não apenas 
na assistência social.

Além dessas leis procedentes da década de 90, nos anos vindouros, 
especificamente em 2014 e 2015, foram aprovadas duas leis retratando o papel do 
Terceiro Setor na sociedade brasileira. Ainda assim, tais regimentos não indicaram 
a definição teórica-doutrinária da ferramenta econômica, mantendo a ampla 
concepção. A primeira das leis deste rol a aparelhar as organizações sociais civis 
na conquista de verbas federais foi a Lei 13.019/14.

Buscando complementar e regulamentar os convênios com entidades 
privadas, na forma de isenção fiscal, aprovou-se a Lei 13.204/15. Em Heckert 
(2000), os principais atributos das organizações sociais civis são baseados em 
serem: sem fins lucrativos, voluntárias, formadas por pessoas comprometidas com 
a missão, inovadoras, rápidas e próximas à comunidade. Entretanto, a observação 
da prática de algumas entidades comprova que nem sempre estão contempladas 
tais propriedades, que descreveriam mais um ideal de organização elaborado pelo 
autor do que verdadeira realidade do setor.

3 |  MECANISMOS PRÁTICOS E DOCUMENTAIS DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

CIVIS

3.1 Fundação das organizações sociais civis

A necessidade da existência de organização social civil, em geral, irrompe de 
uma demanda social delimitada em um bairro, uma cidade, uma região coabitada 
pelos agentes sociais fundadores da organização, que assistem ou, mesmo, 
vivenciam a situação-problema, fato que, amiúde, conduz esses indivíduos à 
solução da problemática social por meio do voluntariado. 

Uma associação torna-se apenas aparato técnico diante da grandeza da 
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prestação de benefícios sociais que as organizações desempenham. Laville (2000) 
entende que, frequentemente, isso ocorre pela falência do Estado em cumprir seu 
dever ante as demandas minoritárias ou, mesmo, pelos fracassos do setor privado 
quanto à redução das assimetrias informacionais.

A regulamentação das Fundações está no Código Civil, art. 62 (incisos de 
I a IX), determinando que as políticas públicas mantidas pelas fundações sejam 
vinculas à solução de problemáticas sociais específicas das áreas de assistência 
social, cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; educação, 
saúde, segurança alimentar e nutricional; defesa, preservação e conservação do 
meio ambiente; promoção do desenvolvimento sustentável, pesquisa científica, 
desenvolvimento de tecnologias alternativas, modernização de sistemas de gestão, 
produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos; 
promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos direitos humanos; atividades 
religiosas.

3.2 Regulamentação de Ata da Assembleia Geral de Fundação da Organização 

Social Civil

A associação encontra-se regulamentada no Código Civil, arts. 53 a 61, sendo 
instituída pela ata de assembleia geral de fundação. Ademais, para as organizações 
sociais civis, é adequada a Lei 13.019/14.  

  A regulamentação específica de uma ata de assembleia geral de fundação 
consta no Código Civil, art. 45, que discorre sobre a existência legal das pessoas 
jurídicas de direito privado.

Para tanto, a organização social civil começa a existir quando se apresenta o 
primeiro registro do ato constitutivo, ou seja, que o registro da ata de assembleia 
geral de fundação e do estatuto da organização social civil tenham sido aprovados 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

A ata de assembleia geral de fundação discorre sobre os primeiros atos da 
associação (organização social civil), mas, antes de qualquer procedimento, os 
representantes da nova associação devem publicar, com antecedência de, pelo 
menos, 30 dias da data marcada para a assembleia geral, em um jornal de grande 
circulação na localidade da associação, um edital de convocação para assembleia, 
com horário, local, data e, principalmente, a motivação da assembleia geral de 
fundação. 

No informativo, deve-se pontuar toda a pauta de discussão da assembleia, 
que será, primeiramente, a fundação da associação, a aprovação do estatuto social 
e, por fim, a eleição e posse da primeira diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho 
Administrativo da nova organização social civil. Após tais aspectos iniciais, deve-se 
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qualificar os sócios fundadores com nome completo, nacionalidade, estado civil, 
profissão; endereço completo de residência/domicílio; RG e CPF.

 No registro, também é necessário indicar os objetivos da nova associação, as 
possíveis dificuldades futuras e o compromisso de todos os membros na solução 
daquelas. Deve-se discorrer, ainda, acerca da escolha da sede e seu endereço, da 
escolha da diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Administrativo, listando os 
membros fundadores eleitos e a função ocupada no decorrer da vigência do cargo.

O documento, então, é datado com a vigência do mandato e celebrado por 
todos os membros. Apenas a assinatura do presidente é indispensável para o 
reconhecimento de firma no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, juntamente 
com a subscrição do advogado que revisou o documento.

3.3 Regulamentação de Estatuto Social

O Estatuto Social de uma associação é um procedimento previsto nos arts. 46 
a 52 do Código Civil, que prescrevem todos os tópicos a serem consignados; para 
as organizações sociais civis, importante que referido documento esteja amoldado 
à Lei 13.019/14. 

A abertura do documento é reservada ao nome da associação e sua abreviação 
na sequência. Após o cabeçalho, o estatuto será dividido em capítulos; a título de 
exemplo: I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS; II - DOS ASSOCIADOS; III – DA 
ADMINISTRAÇÃO; IV – DO PATRIMÔNIO; V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para 
melhor visualizar cada um destes itens: 

I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS: Este capítulo identifica a pessoa jurídica 
da associação, pontuando suas particularidades; local da sede e finalidades 
sociais que a instituição apresentará para a sociedade beneficiária. Aqui, a 
associação firmará as áreas de atuação de seus projetos sociais, tais como: 
saúde, assistência social, infraestrutura, meio ambiente, entre outras. Importante 
recordar que, em algumas áreas, como serviços médicos hospitalares, por 
exemplo, a associação precisará do certificado de outras instituições, como, no 
caso, do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP), 
responsável, pela Lei 3.268, na regulamentação de instituições prestadoras de 
serviços específicos na área da saúde. Logo, neste capítulo, a organização social 
civil deve mencionar a generalidade na prestação de seus serviços sociais, sem 
discriminações, pois, com o recebimento de verbas públicas, a associação deve 
se basear no regramento de caráter público, ou seja, para todos.

II – DOS ASSOCIADOS: Neste tópico, são qualificados os sócios, distinguidos 
como fundadores, contribuintes e benfeitores. Fundadores são os participantes 
da assembleia geral de fundação, aqueles que assinaram o livro ata, promulgaram 
o primeiro estatuto e elegeram a primeira diretoria da associação. Os sócios 
contribuintes podem ser pessoas físicas ou jurídicas que se vincularam à 
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associação após a sua fundação e que contribuem com quantia financeira, de 
forma regular e contínua. Já os sócios beneméritos são aqueles que, devido à 
vultuosidade de suas doações ou por participarem de forma ativa e voluntária 
nas atividades da associação, receberam tal título. Após a qualificação dos 
sócios, este capítulo realiza a pontuação de todos os direitos e deveres do 
associado dentro da associação.  

III – DA ADMINISTRAÇÃO: Esta parte legitima os órgãos de deliberação superior 
e de direção da associação – Assembleia Geral, Conselho Administrativo, 
Diretoria e Conselho Fiscal –, bem como suas competências no desenvolvimento 
das atividades cotidianas, além dos direitos e deveres dos associados em suas 
funções e do tempo de mandato dos cargos. 

IV – DO PATRIMÔNIO:  A principal finalidade deste item está na regulamentação 
patrimonial da associação, declarando os principais meios utilizados para 
capitação de recursos, ou seja, quais as fontes destes recursos; são, ainda, 
relacionados os responsáveis na administração e empregabilidade dos recursos. 
Neste momento, também é regulamentando o destino do patrimônio, em caso 
de possível extinção das atividades da associação.

V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: No último capítulo do Estatuto Social, 
expõem-se os aspectos gerais da associação, como, por exemplo, uma possível 
remuneração dos membros da Diretoria, a publicação de relatórios financeiros 
(divulgados anualmente) em Diário Oficial, a conferência de Títulos Honoríficos 
pela associação, entre outros aspectos relevantes para o funcionamento da 
organização.

Ao término das disposições gerais, deve constar a data da Assembleia Geral 
em que o Estatuto Social foi aprovado e sua entrada em vigor a partir de então. O 
presidente assina o documento e reconhece sua firma, juntamente o advogado que 
revisará o texto subscrever-se-á.

3.4 Operação de Registro em Cartório de Pessoas Jurídicas

O próximo procedimento regulamentado pela Lei 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, dispõe sobre os registros públicos e será realizado pela diretoria da 
associação, após os trâmites anteriormente descritos. Ressalte-se que, para tal 
ato, também haverá um requerimento do secretário da associação para o cartorário 
responsável pelo registro. Para este documento, é suficiente a assinatura do 
residente da associação, com firma reconhecida.

Seguidas essas minúcias, a diretoria da associação submeterá o documento 
ao cartório escolhido, mediante cobrança de taxas regulares e, se necessário, 
complemento de valores, por revisão, ao final do procedimento; sobre os valores, 
variam de região para região. Analisando o documento, o cartório pode requisitar 
adequações no Estatuto, na Ata de Fundação ou em disposições complementares. 
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Finalmente, ajustadas as exigências cartorárias, a organização social civil possuirá 
a documentação necessária para iniciar o processo de registro do seu CNPJ na 
Receita Federal.

3.5 Operação de Registro na Receita Federal – CNPJ

O Registro de Pessoa Jurídica, como é o caso de uma associação, encontra-
se regulamentado pela instrução normativa RFB 1863, de 27 de dezembro de 
2018. A abertura do procedimento na Receita Federal é pelo preenchimento do 
cadastro da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios (Rede Sim), prescrito na Lei 11.598/07. Para tanto, acessa-
se o sítio eletrônico da Receita Federal, localiza-se a página do Coletor Nacional, 
que cadastra todos os dados de pessoa jurídica do Brasil, integrando o cadastro 
com o sistema de juntas comerciais, cartórios, simultaneamente ao sistema da 
OAB, abrangendo todos os órgãos de registro, como informado nos serviços do 
próprio website: “O aplicativo Coletor Nacional reúne dados de interesse para todos 
os órgãos envolvidos no processo de registro e legalização de pessoas jurídicas”.

Após consulta prévia e adequação dos pré-requisitos, entra-se no Coletor 
Nacional (Rede Sim) e relacionam-se dados, registros e inscrições, concretizando 
o cadastro, com posterior análise da documentação e conclusão do processo de 
cadastro para, enfim, o consentimento do CNPJ. Seguindo para a última fase 
do processo, a organização social civil, já cadastrada, adquire a licença para 
desempenho de suas atividades.

3.6 Registro de alvará de funcionamento

O registro de alvará de funcionamento da associação será solicitado na 
Prefeitura Municipal de sua sede. O documento é pautado na Lei 13.425/17, que 
dispõe diretrizes de segurança de estabelecimentos e edificações em áreas públicas; 
no caso, refere-se à sede da associação no município. Com o preenchimento do 
cadastro e entrega da documentação obrigatória, a associação obtém o alvará de 
funcionamento.

4 |  LEIS DE REGULAMENTAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS CIVIS E 

RECONHECIMENTO COM AMPARO DE VERBAS FEDERAIS

4.1 Etapa de reconhecimento da Lei 13.019/14, em nível Municipal, Estadual e 

Federal das organizações sociais civis

A Lei 13.019/14 é uma lei federal válida para todo território nacional. Para 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.425-2017?OpenDocument
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que a associação inicie suas atividades como organização social civil, sob o 
amparo desta lei em âmbito municipal, esta deve ser adaptada e promulgada como 
deliberação municipal. Assim, após o registro municipal na ampliação das atividades 
da associação, pode almejar, também, o registro em nível estadual, na busca de 
verbas e convênios para com Estado. E o benefício maior das organizações sociais 
civis em esfera nacional é o favorecimento de convênios e verbas em nível federal, 
com certificações como Organização Social Civil de Interesse Público (OSCIP) ou a 
Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS), salientando 
que, em se tratando dessas certificações, é necessária a apresentação de pré-
requisitos regulamentados pelas Leis 9.790/99 (OSCIP) e 12.101/09 (CEBAS).

4.2 Etapa de Certificação de Organização Social Civil de Interesse Público 

(OSCIP)

Uma OSCIP é certificada pela Lei 9.790/99 e pelo Decreto 3.100/99; tal 
qualificação, no entanto, requer que esteja em funcionamento regular há, no 
mínimo, 3 anos, e que os objetivos sociais e as normas estatutárias atendam aos 
requisitos legais. Além disso, referido benefício apenas será útil para entidades que 
pretendam termo de parceria também previsto na Lei 9.790/99. Observe-se que a 
finalidade única da qualificação como OSCIP está em firmar parceria com poder 
Público. Tal ato deve ser pleiteado, diretamente, no Protocolo-Geral do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública ou por meio de postal enviado para a divisão de 
administração. Todas as orientações estão detalhadas no site da Receita Federal.

4.3 Etapa de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social 

(CEBAS)

Para que uma associação receba o CEBAS, demanda pré-requisitos previstos 
na Lei 12,101/09. Para a legislação, o CEBAS deve ser concedido para pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades 
beneficentes de assistência social, com a finalidade de prestação de serviços nas 
áreas de saúde, educação e assistência social. Tais entidades também devem 
atender ao princípio da universalidade do atendimento, ou seja, não discriminar 
nem restringir atendimento a nenhum indivíduo; ser pública e para todos. 

Em uma regularização técnica, a entidade deve ter, no mínimo, 12 meses de 
constituição, bem como prever, em sua fundação, a destinação de seu patrimônio 
remanescente a entidades sem fins lucrativos congêneres ou a entidades públicas, 
em caso de dissolução ou extinção. Logo, ao conquistar a certificação do CEBAS, 
a entidade terá como benefícios principais a imunidade tributária, o parcelamento 
de dívidas de tributos federais e a prioridade na celebração de termos de convênio 
com o poder público. Por esses motivos, o CEBAS significa uma concessão muito 
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importante para a organização social civil, uma vez que favorece a entidade com 
benefícios essenciais para o seu desenvolvimento.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considerando todo o processo de constituição das organizações sociais civis 
estruturado neste estudo, pode-se concluir que o desenvolvimento das instituições 
vinculadas ao Terceiro Setor não se distingue de outras associações que buscam 
um objetivo comum. Porém, é preciso mencionar que a regulamentação das 
instituições amparadas pelas leis reservadas ao Terceiro Setor deve estar adequada 
e estruturada nos moldes apresentados, para que possam ter acesso aos recursos 
previstos ou, mesmo, buscar recursos concedidos pelas certificações públicas.

A contingência de alcançar o auxílio de verbas oriundas de leis federeis por 
conta das certificações, sem dúvida, é o maior incentivo para uma associação que 
desejada participar, em conjunto com o Estado, do desenvolvimento econômico do 
país.

A relevância desta pesquisa está em ir ao encontro das necessidades e 
dificuldades vivenciadas pelos agentes sociais ativos que buscam regulamentar 
suas instituições, sobretudo diante de situações que, a princípio, se configuram 
como insolúveis. 

As instituições vinculadas ao Terceiro Setor são essenciais para o 
desenvolvimento econômico e social do Brasil, por isso não podem esmorecer 
em função de problemas documentais; toda a intenção da prática do bem social é 
sublime em qualquer contexto vivido. Por mais longínqua e difusa que se delineie 
uma oportunidade, as condições de concretização do desenvolvimento de uma 
organização social civil são concretas. Nesse cenário, que sejam intensificados os 
esforços, buscadas parcerias; o auxílio haverá e a realidade do trabalho empreendido 
igualmente.
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